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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais Leis Complementares

Prefeitura do Município de Brodowski  
Estado de São Paulo 

Praça Martin Moreira, 142 – Centro – CEP: 14340-000 – SITE :www.brodowski.sp.gov.br 
_____________________________________________________________________________ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 339, DE 28 DE JULHO DE 2021. 

ALTERA O PLANO DE CUSTEIO DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
BRODOWSKI, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

  JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei;  

 

  Faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Brodowski aprovou o projeto de 

Lei Complementar nº 008/2021, remetendo o autógrafo n. 52/2021, e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei Complementar. 

  Art. 1° - 0 Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Brodowski (SP) - RPPS/SISPREV-Brodowski, de caráter contributivo, solidário e de 
filiação obrigatória, destina-se a assegurar a cobertura dos benefícios disciplinados em lei 
especifica. 
 

 Art. 2° - O Plano de Custeio do SISPREV-Brodowski, é o conjunto de fontes financeiras 
necessárias a garantir o plano de benefício do SISPREV-Brodowski, observados os critérios 
estabelecidos em lei, e será financiado mediante recursos provenientes do Município, através 
dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações 
públicas, bem como pelas contribuições sociais obrigatórias dos segurados ativos, inativos e 
pensionistas, além de outras receitas que lhe forem atribuídas. 
 

 Art. 3º -  São fontes do plano de custeio do SISPREV-Brodowski as seguintes receitas: 
I) contribuição previdenciária do Município; 
II) contribuição previdenciária dos Segurados ativos; 
III) contribuição previdenciária dos segurados aposentados e dos pensionistas; 
IV) doações, subvenções e legados; 
V) receitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas patrimoniais; 
VI) valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9º do art. 201 

da Constituição Federal; e  
VII) demais dotações previstas no orçamento municipal. 

 
 § 1º - Constituem também fonte do plano de custeio do SISPREV-Brodowski as receitas 
das contribuições previdenciárias previstas nos incisos I, II e III incidentes sobre o abono anual 
(13º Salário), salário maternidade, afastamentos ou licenças remuneradas, auxílio reclusão e os 
valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional com o Município, em razão de decisão 
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judicial ou administrativo. 
 § 2º - As receitas de que trata este artigo somente poderão ser utilizadas para 
pagamento de benefícios previdenciários do SISPREV-Brodowski e da taxa de administração 
destinada à manutenção deste Regime. 
 

 § 3º - O valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo anterior será: 
I) de 2% (dois por cento) do valor total da remuneração dos servidores ativos, e dos 

proventos de aposentadoria e pensões pagos aos segurados e beneficiários do 
SISPREV-Brodowski no exercício financeiro anterior, até a data limite de 31.12.2021; 

II) de 3% (três por cento) do valor total da remuneração dos servidores segurados 
ativos pagas no exercício anterior, a partir de 01.01.2022. 

 § 4º - Os recursos do SISPREV-Brodowski serão depositados em conta distinta da conta 
do Tesouro Municipal. 
 § 5º - As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo atenderão às 
resoluções do Conselho Monetário Nacional – CMN, sendo vedada à aplicação em títulos 
públicos, exceto os títulos públicos federais. 
 

 Art. 4º - A contribuição previdenciária mensal dos segurados ativos, para a manutenção 
do regime próprio de que trata esta Lei Complementar, corresponde à alíquota de 14% 
(quatorze por cento) incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição 
previdenciária mensal e da gratificação natalina (13º Salário). 
 

 Art. 5° - A contribuição previdenciária mensal dos segurados inativos e pensionistas, 
para a manutenção do regime próprio de que trata esta Lei Complementar, corresponde à 
alíquota de 14,00% (quatorze por cento), incidente sobre a parcela dos proventos de 
aposentadoria e pensões e da gratificação natalina (13º Salário), que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, de que trata o § 
2º, do art.201, da Constituição Federal. 
 § 1º - Os aposentados e pensionistas manterão a contribuirão em 14% (quatorze por 
cento) incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que 
supere o limite máximo estabelecido para benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
enquanto as diretrizes atuariais assim recomendarem. 
 § 2º - A contribuição incidente sobre o benefício de pensão terá como base de cálculo o 
valor total desse benefício, antes de sua divisão em cotas. 
 § 3º - O valor da contribuição previdenciária calculado conforme o caput será rateado 
para os pensionistas, na proporção de sua cota parte. 
 § 4º - Nos casos de acumulação remunerada de aposentadorias e ou pensões, 
considerar-se-á, para fins de cálculo da contribuição de que trata o “caput”deste artigo, o 
somatório dos valores percebidos, de forma que a parcela remuneratória imune incida uma 
única vez. 
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 Art. 6º - Entende-se como remuneração de contribuição previdenciária o valor 
constituído pelo subsídio, ou pelo vencimento base do cargo efetivo acrescido dos adicionais de 
caráter individual, das vantagens pessoais e das vantagens pecuniárias permanentes do cargo, 
desde que expressamente incorporáveis ao vencimento base conforme a lei de criação, 
excluídas: 
 

I) as diárias para viagens;  
II) a ajuda de custo; 
III) a indenização de transporte;  
IV) o salário-família;  
V) o auxílio-alimentação;  
VI) as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;  
VII) a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função comissionada ou gratificada; 
VIII) o abono de permanência 
IX) o terço constitucional de férias; 
X) o adicional noturno; 
XI) o adicional por serviço extraordinário; 
XII) a carga horária suplementar de aula ou de outros serviços 
XIII) a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 
deliberativo 
XIV) as Gratificações Temporárias 
XV) a Gratificação de Raio X; 
XVI) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei. 

 

 § 1º - para incorporação dos adicionais e das vantagens de que trata o caput deste 
artigo ao vencimento base do servidor efetivo, serão observadas as seguintes regras: 

I) não serão incluídas na remuneração de contribuição previdenciária,quaisquer 
adicionais ou gratificações ou vantagens cujas respectivas leis criadoras vedem 
expressamente as respectivas incorporações ao vencimento base; 
II) somente serão incluídas na remuneração de contribuição previdenciária, além 
do vencimento base, os adicionais de caráter individual e as vantagens pessoais e as 
pecuniárias permanentes do cargo, cujas respectivas leis criadoras determinem 
expressamente a incorporação ao salário base, e sobre todos tenha havido contribuição. 

 § 2º - O abono anual (13º Salário) será considerado, para fins contributivos, 
separadamente da remuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago. 
 § 3º - Para o segurado em regime legal de acumulação remunerada de cargos 
considerar-se-á, para fins do SISPREV-Brodowski, o somatório da remuneração de contribuição 
referente a cada cargo. 
 

 Art. 7° - A contribuição previdenciária mensal do Município de Brodowski através dos 
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órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações para a 
manutenção do regime próprio de previdência social de que trata esta Lei Complementar, bem 
como aporte financeiro ou contribuição suplementar para amortização do déficit atuarial, 
incidentes sobre a mesma base de cálculo dos servidores ativos do Município, segue a tabela 
abaixo: 
 

Ano 
Ativos 

Inativos e 
Pensionistas 

 Ente Mensal 

Custeio 
Normal 

Custeio 
Normal 

Custeio 
Normal 

CusteioSuplementar 

2021 14% 14% 18% 3,00% 
2022 14% 14% 19% 4,03% 
2023 14% 14% 19% 8,27% 
2024 14% 14% 19% 12,51% 
2025 14% 14% 19% 12,67% 
2026 14% 14% 19% 12,83% 
2027 14% 14% 19% 12,99% 
2028 14% 14% 19% 13,15% 
2029 14% 14% 19% 13,31% 
2030 14% 14% 19% 13,48% 
2031 14% 14% 19% 13,64% 
2032 14% 14% 19% 13,80% 
2033 14% 14% 19% 13,96% 
2034 14% 14% 19% 14,12% 
2035 14% 14% 19% 14,28% 
2036 14% 14% 19% 14,44% 
2037 14% 14% 19% 14,60% 
2038 14% 14% 19% 14,76% 
2039 14% 14% 19% 14,92% 
2040 14% 14% 19% 15,08% 
2041 14% 14% 19% 15,24% 
2042 14% 14% 19% 15,41% 
2043 14% 14% 19% 15,57% 
2044 14% 14% 19% 15,73% 
2045 14% 14% 19% 15,89% 
2046 14% 14% 19% 16,05% 
2047 14% 14% 19% 16,21% 
2048 14% 14% 19% 16,37% 
2049 14% 14% 19% 16,53% 
2050 14% 14% 19% 16,69% 
2051 14% 14% 19% 16,85% 
2052 14% 14% 19% 17,01% 
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 Parágrafo único: No Custeio Normal do ente está incluída a Taxa de Administração; 
 

 Art. 8º - A responsabilidade pelo desconto, recolhimento ou repasse das contribuições 
previstas nos incisos I, II e III do art. 3º será do dirigente máximo do órgão ou entidade que 
efetuar o pagamento da remuneração ou benefício e será feito até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao da ocorrência do fato gerador correspondente. 
 

 Art. 9º - O Município é o responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras do SISPREV-Brodowski, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários. 
 

 Art. 10 - O plano de custeio do SISPREV-Brodowski será revisto anualmente, observadas 
as normas gerais de atuaria, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial. 
 

 Art. 11 - No caso de cessão de servidores titulares de cargo efetivo do município para 
outro órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, ou de outro Município, com ônus para o cessionário, inclusive para o exercício de 
mandato eletivo, será de responsabilidade do órgão ou entidade em que o servidor estiver em 
exercício o recolhimento e repasse das contribuições devidas pelo Município de Brodowski ao 
SISPREV, conforme inciso I, do art. 3º, e art. 7º. 
 §1º - O desconto e repasse da contribuição devida pelo servidor ao SISPREV-Brodowski, 
prevista no inciso II do art. 3º, e no art. 4º, será de responsabilidade: 
 I –do Município de Brodowski, no caso de o pagamento da remuneração do servidor 
continuar a ser feito na origem; ou 
 II –do órgão cessionário, na hipótese de a remuneração do servidor ocorrer à conta 
desse, além da contribuição prevista no caput. 
 §2º - No termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o órgão ou entidade 
cessionários, será prevista a responsabilidade desse desconto, o recolhimento e repasse das 
contribuições previdenciárias ao SISPREV-Brodowski, conforme valores informados 
mensalmente pelo Município. 
 

 Art. 12 - O servidor afastado ou licenciadosem remuneração poderá, caso não deseje 
sofrer os efeitos da suspensão do vínculo previdenciário, efetuar o recolhimento mensal das 
contribuições previdenciárias incidentes sobre a base de cálculo prevista no art. 4º, bem como 
o valor equivalente à contribuição patronal do Ente prevista na tabela do art. 7º, inclusive a 
suplementar e a extraordinária, caso instituída a qualquer tempo esta última. 
 § 1º As contribuições serão recolhidas diretamente pelo servidor, observados os prazos 
instituídos nesta Lei Complementar. 
 

 Art. 13 - As contribuições recolhidas ou repassadas em atraso ficam sujeitas à multa de 
2%, à correção monetária e aos juros aplicáveis aos tributos municipais. 
 

 Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente a Lei Complementar 
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138 de 05 de outubro de 2009. 
 
 Art.  15 – As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de 
dotações próprias. 
 Parágrafo único - Cada Poder, órgão autônomo ou entidade será responsável pela 
satisfação dos créditos de seus membros ou servidores inativos erespectivos beneficiários.  
 

 Art. 16 – Até que a presente Lei Complementar entre em vigor, é mantida a alíquota de 
11%, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar 138/2009. 
 

 Art. 17 –Esta Lei Complementar entrará em vigor, após 90 (noventa) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia do mês subseqüente à data de sua publicação. 
 
 
 

JOSÉ LUIZ PEREZ 
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Brodowski na data supra 

 

 

 

MURILLOCÉSAR BETARELLILEITE 
Secretário Municipal de Governo 
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Decretos

DECRETO Nº 4.330 DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO 
DO ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA, REGULAMENTA AS 
MEDIDAS DE RESTRIÇÕES NO 
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI 
DE ACORDO COM O PLANO 
SÃO PAULO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, a Portaria n.° 356, de 11 de março 
de 2020 do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 
n° Federal n.° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da Emergência 
em Saúde Pública de importância internacional, bem como 
a necessidade de restrições setoriais para a contenção da 
proliferação da COVID-19, ante os quadros atuais;

DECRETA:

Artigo 1° - Institui no Município de Brodowski, em 
caráter temporário e excepcional no período de 31 de 
Agosto a 20 de Setembro de 2021, medidas emergências, 
com objetivo imediato de conter a transmissão e 
disseminação do Covid- 19.

Artigo 2º - São consideradas no Município as seguintes 
atividades emergenciais:

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos, 
laboratoriais, farmácias e hospitalares;

II - assistência de saúde animal;

III - assistência social e atendimento à população em 
estado de vulnerabilidade;

IV - atividades de defesa civil;

V - trânsito e transporte coletivo de passageiros, 
incluindo transporte de passageiros por meio de 
aplicativos;

VI - telecomunicações e internet;

Parágrafo Único - Fica limitado a capacidade de 80% 
(oitenta por cento) dos funcionários.

VII - serviços funerários;

VIII - distribuição e comercialização de combustíveis, 
gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;

IX - serviços de radiodifusão de sons e imagens;

§ 1º - As atividades consideradas emergenciais 
deverão obedecer a todos os protocolos sanitários gerais 
e setoriais específicos previstos no PlanoSP.

§ 2º - O horário de atendimento, para as atividades 
consideradas emergenciais, será de acordo com o 
autorizado em seus alvarás de funcionamento.

Artigo 3º - Fica autorizado o funcionamento das 
seguintes atividades, observados os seguintes critérios:

I - Hipermercados, supermercados, padarias, casas 
de bolos, lojas de conveniência, bombonieres, Pet Shop, 
comércio de materiais de construção e similares:

a) capacidade máxima limitada em 80% (oitenta por 
cento) ou, como forma de manter o distanciamento no seu 
interior, a limitação máxima de uma pessoa a cada 10 m² 
(dez metros quadrados) de área de venda útil, o que for 
menor;

b) o horário de atendimento será de acordo com o 
autorizado em seus alvarás;

c) obrigatório o uso de máscara;

d) respeitar o distanciamento social de 1,50 metros;

e) autorizado o serviço de delivery de alimentação e 
bebida, 24 horas por dia;

f) adoção dos protocolos geral e setorial específicos, 
com a medição de temperatura corporal, proibindo-se a 
entrada no estabelecimento de pessoas com temperatura 
superior a 37,5ºC.

II - Lava - Rápido:

a) obrigatório o uso de máscara;

b) adoção dos protocolos geral e setorial específicos.

III – Comércio em geral:

a) capacidade máxima limitada em 80% (oitenta por 
cento), observando-se o espaçamento mínimo de 1,50 
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metros entre as pessoas;

b) limitado o horário de atendimento até as 23 horas;

c) obrigatório o uso de máscara;

d) adoção dos protocolos geral e setorial específicos, 
com a medição de temperatura corporal, proibindo-se a 
entrada no estabelecimento de pessoas com temperatura 
superior a 37,5ºC.

IV - atividades religiosas de qualquer natureza:

a) respeitando os protocolos de distanciamento 
previsto no Plano São Paulo;

b) capacidade máxima de 80% (oitenta por cento);

c) obrigatório o uso de máscara;

d) adoção dos protocolos geral e setorial específicos, 
com a medição de temperatura corporal, proibindo-se a 
entrada no estabelecimento de pessoas com temperatura 
superior a 37,5ºC.

V - serviços de escritórios e administrativos essenciais:

a) preferencialmente o teletrabalho para atividades 
administrativas;

b) obrigatório o uso de máscara;

c) adoção dos protocolos geral e setorial específico.

VI - restaurantes, rotisseries, sorveterias, lanchonetes, 
praças de alimentação, trailers, bares, depósitos de 
bebidas e similares:

a) permitido o consumo de qualquer alimento ou bebida 
no local, limitando-se a capacidade máxima de lotação a 
80% (oitenta por cento), observando-se o distanciamento 
mínimo de 1,50 metros;

b) limitado o horário de permanência e consumo no 
local até as 23 horas;

c) autorizados os serviços de delivery 24 horas por 
dia, drive thru e serviços de take out;

d) adoção dos protocolos geral e setorial específico;

VII – Academias e similares:

a) capacidade máxima limitada em 80% (oitenta por 
cento);

b) limitado o horário de atendimento das 6 às 23 horas;

c) obrigatório o uso de máscara;

d) adoção dos protocolos geral e setorial específico;

VIII - Quadras esportivas, praças e espaços públicos:

a) capacidade máxima limitada em 80% (oitenta por 
cento);

b) limitado o horário de atendimento das 6 às 23 horas;

c) obrigatório o uso de máscara;

d) adoção dos protocolos geral e setorial específico;

IX - Salões de beleza, estética, barbearias e similares:

a) capacidade máxima limitada em 80% (oitenta por 
cento), preferencialmente mediante agendamento prévio 
e adotando-se medidas que evitem aglomeração;

b) limitado o horário de atendimento das 6 às 23 horas;

c) obrigatório o uso de máscara;

d) adoção dos protocolos geral e setorial específico.

X - Atividades culturais e similares:

a) capacidade máxima limitada em 80% (oitenta por 
cento);

b) limitado o horário de atendimento das 6 às 23 horas;

c) obrigatório o uso de máscara;

d) adoção dos protocolos geral e setorial específico, 
com a medição de temperatura corporal, proibindo-se a 
entrada no estabelecimento de pessoas com temperatura 
superior a 37,5ºC.

XI – Salões de Festas, clubes, áreas de lazer e 
similares:

a) capacidade máxima limitada em 60% (sessenta por 
cento);

b) limitado o horário de atendimento das 6 às 23 horas;

c) obrigatório o uso de máscara;

d) adoção dos protocolos geral e setorial específico;

e) é vedada a realização de qualquer atividade ou 
funcionamento que provoquem aglomeração de pessoas 
em pé tais como Shows e pistas de dança;

Artigo 4º - As filas eventualmente formadas 
deverão ser organizadas e gerenciadas pelos próprios 
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estabelecimentos a que se destinam, respeitando-se o 
distanciamento social e protocolos estabelecidos no Plano 
São Paulo, com disponibilização de pessoa responsável 
para tanto e, preferencialmente, com a distribuição de 
senhas.

Artigo 5º - Nas repartições públicas, o atendimento 
ao público será presencial, em horário normal de 
funcionamento, preferencialmente com agendamento, a 
critério da administração pública, obedecendo todos os 
protocolos previstos no Plano SP.

Artigo 6º - Fica mantida a recomendação para 
que os funcionários públicos com mais de 60 anos, 
gestantes, hipertensos, asmáticos, diabéticos, bem como 
outras pessoas classificadas como grupo de risco pela 
Organização Mundial da Saúde, que tenham tomado 
tão somente a 1ª (primeira) dose da Vacina Anti COVID, 
permaneçam trabalhando em sistema Home Office até 
20 de Setembro de 2021, os funcionários que tenham 
tomado todas as doses da Vacina Anti COVID (2ª dose, 
quando indicado, e/ou dose única) deverão retornar as 
atividades, exceto as gestantes de acordo com a Lei 
Federal Nº 14.151/2021.

Artigo 7° - As demais atividades e serviços não 
especificados neste Decreto seguem as regras do 
Protocolo do Plano São Paulo.

Artigo 8° - Ficam os órgãos de fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Brodowski (fiscais, vigilância sanitária, polícia 
militar no exercício da atividade delegada) autorizados a 
aplicar as seguintes sanções:

a)	 Multa;

b)	 Suspensão de funcionamento de 
estabelecimentos;

c)	 Cassação do alvará de funcionamento;

Parágrafo 1º. Em razão da publicidade e conseqüente 
conhecimento público dos atuais níveis e gravidade do 
cenário calamitoso instalado, a população fica advertida 
das sanções acima disciplinadas.

Parágrafo 2º. A multa de que trata a alínea “a” do caput 
será aquela estabelecida pelo Decreto Estadual nº 64.959 
de 04 de Maio de 2020.

Artigo 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos de 31 de Agosto a 
20 de Setembro de 2021, revogados as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 31 de Agosto de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 4.331 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
“PRORROGA O RETORNO DAS 
AULAS PRESENCIAS/HÍBRIDAS 
NA REDE MUNICIPAL, NA REDE 
ESTADUAL E NA REDE PRIVADA 
DE ENSINO, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a Resolução SEDUC 65, de 26- 
07-2021 que “Dispõe sobre a realização das aulas e 
atividades presenciais nas instituições de educação 
básica no segundo semestre do ano letivo de 2021, no 
contexto da pandemia de COVID-19, nos termos do 
Decreto Estadual nº 65.384/2020 alterado pelo Decreto 
Estadual nº 65.849/2021”.

DECRETA:

Artigo 1° - Fica prorrogado até o dia 30 de setembro 
de 2021, o Decreto nº 4.325, de 11 de agosto de 2021, 
referente ao retorno das aulas presenciais/híbridas na 
Rede Municipal, na Rede Estadual e na Rede Privada de 
Ensino.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Brodowski/SP, 01 de Setembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº 351 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 30 
(trinta) dias, a Sra. Carla de Cássia Gonçalves Lara, 
conforme requerimento n° 2297/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 352 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 60 
(sessenta) dias, a Sra. Shirley Bento Gomes Mota, 
conforme requerimento n° 2207/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 353 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de 
servidora pública – e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a 
Sra. Marina Costa Simões de Lima, do cargo de Médica 
20H, conforme requerimento nº 2209/2021.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
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profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 25 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 354 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratações efetivas - 
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter efetivo, por ter 
sido aprovada em Concurso Público nº 01/2018:

Pajem.

- Lilian Carla Reato.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 355 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de 
servidora pública – e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a 
Sra. Lúcia Helena Farias Luz, do cargo de Auxiliar de 
Serviços, conforme requerimento nº 2317/2021.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 356 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
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Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
ter sido aprovada no Processo Seletivo nº 001/2021;

Atendente.

- Nataly Silva Leal.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 357 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o 
Sr. Yoshitaka Terasawa, do cargo de Médico Plantonista, 
conforme requerimento nº 2307/2021.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de agosto de 

2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 359 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
terem sido aprovadas no Processo Seletivo nº 001/2021;

Professor de Educação Básica I.

- Maria Izabel Grandi Lanchoti.

- Gisele Aparecida Toloi Lascala.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
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Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 360 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratações efetivas - 
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter efetivo, por ter 
sido aprovada em Concurso Público nº 01/2018:

Vigia.

- Isabel Cristina Vieira.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 363 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratações efetivas - 
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter efetivo, por ter 
sido aprovada em Concurso Público nº 01/2018:

Professora Educação Infantil.

- Fernanda Magalhães Pompeo Bernardino.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 364 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
terem sido aprovadas no Processo Seletivo nº 001/2021;

Auxiliar de Serviços.

- Iolanda Cuimbra Castilho.

- Wilma de Paula Lucrécio.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
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Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 365 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
terem sido aprovadas no Processo Seletivo nº 001/2021;

Pajem.

- Ednéia Antônia Rossato Barbaro.

- Thais Sartore Pericini Cardoso.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 366 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
terem sido aprovados no Processo Seletivo nº 001/2021;

Pajem.

- Camila de Matos Cardozo.

- Matheus Oliveira Borges.

- Lucia Helena Borges de Souza.

- Ana Lucia Silva de Souza.

- Maria Eduarda Sicari Frata.

- Débora de Oliveira Vercezi.

- Denise Siqueira.

- Elisangela Maira Malaquias.

- Cleide Lima Araujo.

- Thais da Silva Pedroso.

- Daliani Marques da Silva.

- Jaqueline Siena Biato.

- Renata de Sousa Alpino.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 367 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e



Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal
										                   

www.brodowski.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

Quinta-feira, 02 de setembro de 2021 Página 16 de 50Ano V | Edição nº 575

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
terem sido aprovados no Processo Seletivo nº 001/2021;

Pajem.

- Ana Caroline da Silva.

- Joana Darc Arcari Machado.

- Marcia Angelica Vieira.

- Aline do Bonfin Pizza Toloi.

- Josiane Masson Fiori.

- Ana Paula Macedo de Oliveira.

- Bruna Rocha Nascimento.

- Julia de Souza Oteiro.

- Nathielly Alves de Oliveira.

- Taynara Cristina Ferreira Silva.

- Pedro Marangoni Muniz.

- Antonio Izidinha da Silva Colsera.

- Antonio Junior Barbosa.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 368 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
terem sido aprovados no Processo Seletivo nº 001/2021;

Pajem.

- Rosemeire Aparecida Carneiro.

- Rafaela Cristina Carneiro Caetano.

- Geiseane Priscila Vieira.

- Gabrielle Toledo dos Reis.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 369 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
ter sido aprovada no Processo Seletivo nº 001/2021;

Auxiliar de Serviços.

- Paula Andreia Mendonça Palanço.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
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sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 370 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
ter sido aprovado no Processo Seletivo nº 001/2021;

Auxiliar de Serviços.

- Rubens Aparecido Furlan Junior.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 371 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
ter sido aprovada no Processo Seletivo nº 001/2020;

Professora de Educação Básica II - Artes.

- Leticia da Silva Baviera.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 372 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação do cargo 
de Assessor de Comunicação e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. NOMEAR o Sr. DINEI ROBERTO 
ZANGRANDE, do cargo de Assessor de Comunicação.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
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ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de Agosto de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 373 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 10 
(dez) dias, a Sra. Silvia Helena Carnevali, conforme 
requerimento n° 2268/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 23 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 374 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 15 
(quinze) dias, a Sra. Adriana Cristine Ribeiro Magni, 
conforme requerimento n° 2227/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 23 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 375 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra. 
Egidi Mayara Firmino Silva, do cargo de Farmacêutica, 
conforme requerimento nº 2151/2021.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
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rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 23 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 376 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre licença maternidade e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sra. Talita Sayuri Shiramizu, licença maternidade pelo 
período de 120 dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 21 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 23 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 377 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 
Municipalidade pela servidora pública municipal Sra. 
Talita Sayuri Shiramizu, nº 2245/2021 de 09 de agosto de 
2021, onde requer prorrogação da licença maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sra. Talita Sayuri Shiramizu, o auxílio natalidade, 
com fulcro no artigo 196 da Lei Federal nº 8.112 de 11 
de dezembro de 1990, e a Prorrogação por mais 60 
(sessenta) dias da licença maternidade na seguinte data 
18/11/2021 à 16/01/2022.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 18 de novembro 
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 23 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 378 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre designar gestor e 
responsável técnico e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Designar o Sr. Antônio Lelis Poloni, contador 
da Prefeitura, C.R.C. nº. 1SP096831/O-4, e o Sr. Matheus 
Henrique Veronezi Faria, engenheiro, devidamente 
habilitado da Prefeitura, CREA nº.5070527000, para, 
respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e 
RESPONSÁVEL TÉCNICO para o convenio a ser firmado 
com a Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no Paço Municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 23 de Agosto de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CESAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 379 DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por 
terem sido aprovados no Processo Seletivo nº 001/2021;

Atendente:

- Andreza Daiane Rossanese Gentil.

- Gabriel Rangel Cirino Aldaves.

Enfermeira Padrão:

- Mayra Leandra Ferreira de Paula.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 24 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 380 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratações efetivas - 
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter efetivo, por ter 
sido aprovada em Concurso Público nº 01/2019:

Técnico de Enfermagem PSF.

- Natalia Graciele Neris do Carmo.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 26 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
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Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Dispensas

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091/2021
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021
Justificativa de Dispensa de certame licitatório, com 

fundamento no artigo 24 da Lei 8666/93.

Na qualidade de representante do Município e em 
cumprimento ao que dispõe o artigo 24, da Lei nº 8.666/93; 
justifico a dispensa de licitação, que constitui objeto, 
aquisição emergencial de lâmpadas para a manutenção 
de todas as unidades escolares do município, com a 
empresa Belinno Elétrica casa e lazer LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 19.433.257/0001-65, com sede na AV Dom 
Luiz do Amaral Mousinho, 1821 na cidade de Brodowski/
SP, CEP 14.340-000, Condições e valor do pagamento: 
R$ 17.548,96 (dezessete mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais e noventa e seis centavos ), pagos em até 30 
dias após entrega e o aceite da nota fiscal eletrônica . 
Por todos os elementos indicados, ratifico a contratação 
e determino a Secretaria de Licitações e Contratos, que 
proceda a publicação de extrato da ratificação na imprensa 
oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para 
eficácia dos atos, nos termos do que preceitua o caput do 
artigo 26 da Lei nº 8.666/93. Determino ainda, a lavratura 
da nota de empenho de despesa, e demais providências 
nos termos da legislação vigente. Cumpra-se, dando 
ciência. Brodowski/SP, 27 de agosto de 2021. José Luiz 
Perez - Prefeito Municipal.

Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO

1º Aditivo

Pregão Presencial nº. 025/2020

Contrato nº. 155/2020

Processo nº. 097/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP

Contratada: Comércio de Bebidas Anunciato & 
Bocalom LTDA - ME

Objeto: registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de cargas de gás e água mineral, para atender 
as necessidades de diversas secretarias de Brodowski.

Vigência: 12 (doze) meses

Valor Complementar: R$ 1.986,32

Data da assinatura: 27/08/2021

1º Aditivo

Pregão Presencial nº. 025/2020

Contrato nº. 156/2020

Processo nº. 097/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP

Contratada: Rogério Salomão Gás Eireli

Objeto: registro de preço para eventuais e futuras 
aquisições de cargas de gás e água mineral, para atender 
as necessidades de diversas secretarias de Brodowski.

Vigência: 12 (doze) meses

Valor Complementar: R$ 10.898,82

Data da assinatura: 27/08/202

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO

3º Aditivo de Prazo

Dispensa de Licitação nº. 011/2018
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Processo nº. 090/2018

Contrato nº. 192/2018

Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

Contratada: Orivaldo Vieira de Jesus 34776671824

Objeto: contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de manutenção do sistema 
gerencial da sinalização semafórica do município de 
Brodowski/SP.

Valor: R$ 7.200,00

Vigência: 12 (doze) meses.

Data da assinatura: 27/08/2021

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITA-
TÓRIO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 000095/21
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021

PROCESSO DE LICITAÇÃO TCE Nº 2021000000095
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE OBRAS, SOB O REGIME DE 
EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA 
E EQUIPAMENTOS, PARA CONCLUSÃO DA QUADRA 
DE FUTEBOL SOCIETY.

Na forma da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, neste ato 
legalmente representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, JOSÉ LUIZ PEREZ, RESOLVE, após analisar 
os trabalhos realizados, e verificados que a licitação 
epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida, 
ADJUDICADA em 26 de agosto de 2021, pelo pregoeiro 
e, estando presente o interesse na contratação que deu 
ensejo à instauração do processo, HOMOLOGAR o 
resultado, que trata em seu Edital, sendo vencedora a 
empresa: ENGELIMP INFRAESTRUTURA E SERVICOS 
EIRELI, com o valor de R$ 120.650,13 (cento e vinte 
mil, seiscentos e cinquenta reais e treze centavos). 
Brodowski, 30 de agosto de 2021. José Luiz Perez - 
Prefeito Municipal.
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ADITIVO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 006/2020 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE 
BRODOWSKI E DA ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE BRODOWSKI PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

O Município de Brodowski, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na 
Prefeitura Municipal, no endereço Praça Martim Moreira, nº 142, centro, CEP 14.340-
000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a Associação da 
Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brodowski, CNPJ 
nº 64.929.441/0001-55, situada à Rua XV de Novembro, nº 64, Vila Cristal, CEP 
14.340-000, neste ato representado por Luiz Carlos Leite da Costa, doravante 
denominada OSC, ambos em conjunto sujeitam-se, no que couber, aos termos da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de 19 
de fevereiro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais normas que 
regulamentam a espécie, RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência 
do Termo de Colaboração nº 006/2020, cuja formalização da relação de parceria, em 
regime de mútua cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atendimentos de 
pessoas portadores de deficiência intelectual e múltipla, motora, sensorial e transtorno 
global do desenvolvimento e suas famílias, visando sua participação, integração, 
desenvolvimento, habilidades e potencialidades, a fim de que o mesmo obtenha uma 
formação indispensável para o exercício da cidadania e de sua inclusão no contexto 
social e educacional. O trabalho desenvolvido pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Brodowski é de público notório e reconhecimento de excelência é o 
único prestado no município em relação a esse tipo de atendimento e que dispõe de 
local físico adequado a prestação de serviço, razão pela qual fica dispensada de 
credenciamento. 
 
2. DA PRORROGAÇÃO 
 
2.1. Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração nº 006/2020 pelo prazo de 
nove meses e dezoito dias, retroagindo a 01/01/2021 até 18/10/2021. 
 
3. DO VALOR  
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3.1. Para o período da prorrogação, não haverá repasse, visto que a associação 
recebeu o valor integral no exercício anterior.  
 
4. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
4.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 
Colaboração original. 
 
5. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
 
5.1. Obriga-se a OSC, em razão deste Termo Aditivo, a fazer constar identificação do 
MUNICÍPIO de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios e matérias na 
mídia, assim como produtos da parceria, tais como livros, relatórios, vídeos, internet e 
outros meios de divulgação, observando a legislação eleitoral vigente. 
5.2. A OSC compromete-se a publicar no seu sítio eletrônico oficial, quando houver, ou 
no sítio eletrônico público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração das 
parcerias até cento e oitenta dias após a apresentação da prestação de contas final, 
as informações de que trata o art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
5.3. Fica vedada a utilização de símbolos partidários e ou de caráter eleitoral em 
qualquer material de divulgação. 
 
6. DA VIGÊNCIA 
 
6.1. Este Termo Aditivo tem início retroagindo a 01 de Janeiro de 2021, com término 
em 18 de outubro de 2021. 

7. DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para dirimir quaisquer controvérsias e 
questões advindas da execução desta parceria. E, por estarem acordados com os 
termos dessa parceria as partes firmam em 3 (três) vias de igual teor e forma o 
presente instrumento. 

Brodowski, 07 de julho de 2021 

 

 

_______________________________________ ________________________________________ 
  

JOSÉ LUIS PEREZ 

Prefeito Municipal 

LUIZ CARLOS LEITE DA COSTA 

Presidente da Entidade 
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_____________________________________ _____________________________________ 
Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza 

CPF: 096.213.316-76 

Testemunha 2: Carlos Emmanuel da Costa 
Gaeta 

CPF: 417.696.708-07 
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TERMO DE COLABORAÇÃO – 014/2021 

REPASSE MUNICIPAL 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE 
BRODOWSKI E A EQUIPE DA 
CARIDADE DE BRODOWSKI PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

O Município de Brodowski, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na 
Prefeitura Municipal, no endereço Praça Martim Moreira, nº 142, centro, CEP 14.340-
000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a Equipe da 
Caridade de Brodowski, CNPJ nº 44.405.090/0001-76, situada à Rua Floriano Peixoto, 
nº 1985, Centro, Brodowski, CEP 14.340-000, neste ato representado por Idelfonso 
Alves Borges, doravante denominada OSC, ambos em conjunto sujeitam-se, no que 
couber, aos termos da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto Municipal nº 4.207 de 18 de 
Janeiro de 2021, Lei 2.639 de 19 de fevereiro de 2021, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, e demais normas que regulamentam a espécie, RESOLVEM 
celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto a formalização da relação de 
parceria, em regime de mútua cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução da 
oferta de serviço de alta complexidade – acolhimento institucional de longa 
permanência para idoso acima de 60 anos – prioritariamente em situação de 
vulnerabilidade social e risco pessoal. O trabalho desenvolvido pela Equipe da 
Caridade de Brodowski é de público notório e reconhecimento de excelência é o único 
prestado no município em relação a esse tipo de atendimento e que dispõe de local 
físico adequado a prestação de serviço, razão pela qual fica dispensada de 
credenciamento. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS 
 
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:  
 

I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena realização do 
objeto; 

II. Promover publicidade e transparência das informações referentes a esta 
parceria; 

III. Promover o registro das informações cabíveis na plataforma eletrônica do 
município e da OSC. 
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IV. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo e nos 
limites de sua competência específica, informações relativas à parceria 
independente de autorização judicial; e 

V. Priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipótese de 
qualquer dúvida ou controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste 
Termo. 

 
2.2. São obrigações da CONCEDENTE: 

VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto; 
VII. Prorrogar a parceria de ofício, quando houver atraso na liberação dos recursos 

ou dos serviços, limitada a prorrogação ao exato período do atraso; 
VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como a providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

X. Emitir relatório de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a 
vigência do objeto, e submeter à homologação pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada. 

XI. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com 
base no relatório técnico de monitoramento e avaliação. 

XII. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação. 

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no que se refere à Prestação de 
contas. 

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas conforme determina a Lei 
13.204/15, e demais exigências da Administração, caso houver, e do 
respectivo Tribunal de Contas. 

XV. Realizar pesquisa de satisfação das parcerias quando caso a vigência 
ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por Termo Aditivo. 

2.3. São obrigações do PROPONENTE 

I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto desta parceria conforme 
o Plano de Trabalho, prestando ao MUNICÌPIO as devidas informações sempre 
que solicitado; 

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, na forma da Cláusula Quinta deste instrumento;  

III. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto desta parceria, 
conforme Cláusula Terceira; 

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à execução do objeto da 
parceria, observado o valor médio de mercado, conforme orçamentação 
realizada no Plano de Trabalho, tendo como norteadores os princípios da 
legalidade, moralidade e economicidade, sob pena de nulidade das despesas; 
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V. Manter e movimentar os recursos exclusivamente em conta bancária 
específica, aplicando-os em cadernetas de poupança, fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública, todos com liquidez diária, enquanto não empregados na sua 
finalidade; 

VI. Alocar os recursos repassados nos seus registros contábeis conforme as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, sendo vedada sua classificação como 
receita própria ou pagamento por prestação de serviços; 

VII. Não remunerar com os recursos repassados: (i) membro de Poder ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
municipal; (ii) servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública municipal celebrante, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais 
condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o 
patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a pena privativa de liberdade, e 
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

VIII. Efetuar a restituição de recursos nos casos previstos na Lei nº 13.019/2014 
e/ou no Decreto Municipal nº 4.207/2021; 

IX. Zelar pela qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar 
eficiência, eficácia e efetividade social em suas atividades, assegurando a 
correção de quaisquer irregularidades;  

X. Prestar informações aos munícipes e quaisquer interessados sobre o caráter 
público das ações realizadas em decorrência dessa parceria, quando for o 
caso; 

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO 
sobre a execução do objeto da parceria, garantindo o acesso de agentes da 
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, documentos e informações relativos a esta 
parceria, e aos locais de execução do objeto; 

XII. Prestar contas na forma fixada na Cláusula Sexta, mantendo a guarda dos 
documentos pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao 
da apresentação da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a 
sua apresentação;  

XIII. Comunicar quaisquer alterações em seus atos societários e em seu quadro de 
dirigentes, quando houver, em até trinta dias da data de registro no órgão 
competente; 

XIV. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a 
sua funcionalidade;  

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária devidamente 
regularizada durante toda a vigência da parceria; e 

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme 
estabelecida no Plano de Trabalho, se for o caso. 

XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de Assistência Social  - 
PNAS/2004, com a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução 
CNAS 109 de 2009. 
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XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020 
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal da Assistência Social. 

 

3. DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. Mediante depósito na conta bancária Banco do Brasil – Ag. 4634-5 – C/C 305-0, o 
município fará o repasse de origem MUNICIPAL, mensalmente à Equipe da Caridade 
de Brodowski, a quantia de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês, e anualmente o 
valor máximo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o exercício de 2021. 
3.2. Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, todos com liquidez diária, enquanto não empregados na sua 
finalidade.   
3.3. O repasse dos recursos financeiros a que se refere esta cláusula será efetuado 
até 31 de Dezembro de 2021. 
3.4. Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, em conta 
corrente específica da parceria, isenta de tarifa bancária, em agência de instituição 
financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO. 
3.4.1. Excepcionalmente, na hipótese de não haver isenção da tarifa bancária pela 
instituição financeira, após comprovação da cobrança por parte da instituição 
financeira e comunicação formal ao MUNICÍPIO, os valores pagos pela OSC a título 
de tarifa bancária deverão ser registrados na plataforma eletrônica, nos termos da 
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1; 
3.5. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos; 
3.6. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Colaboração, ocorrerão à 
conta de recursos alocados no respectivo orçamento do MUNICÍPIO, na dotação 
orçamentária a seguir informada, ou suas equivalentes para os próximos exercícios 
financeiros: 
Dotação Orçamentária nº. 02.10.02-08.244.0041.2052.0000-3.3.50.39.00 – Outros 
serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – F.R: 01 – C.A: 510.000 – Código de 
Controle: 460. 
 
4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 
4.1. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas 
constantes do Plano de Trabalho, nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no 
Decreto Municipal nº 4.207/2021, vedada sua utilização em finalidade diversa da 
pactuada neste instrumento. 
4.2. Toda movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação eletrônica do beneficiário final, 
ou seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio da Transferência 
Eletrônica Disponível – TED –, Documento de Ordem de Crédito – DOC –, débito em 
conta e boleto bancário, todos sujeitos à identificação do beneficiário final. 
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4.3. Os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido 
o pagamento de despesas após o término da parceria, desde que a constituição da 
obrigação tenha ocorrido durante a vigência da mesma e esteja prevista no plano de 
trabalho, sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para apresentação da 
prestação de contas final. 
4.3.1. O pagamento das verbas rescisórias da equipe de trabalho da organização da 
sociedade civil, poderá ser realizada ainda que após o término da execução da 
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período de atuação do profissional 
na execução das metas previstas no plano de trabalho. 
4.4. O MUNICÍPIO reterá as parcelas dos recursos financeiros destinados à OSC nas 
hipóteses e condições previstas no item 7.9 deste Termo. 
4.5. A OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, 
comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no 
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de 
comprovação das despesas. 
4.5.1. A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica os dados de que trata o item 
anterior até o vigésimo dia do mês subsequente à liquidação da despesa, sendo 
obrigatória a inserção de cópia dos comprovantes referentes aos pagamentos das 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, ficando dispensada a inserção de 
notas, comprovantes fiscais ou recibos das demais despesas. 
4.6. Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, deverão ser devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias. 

 

5. RESPONSABILIDADE PELO VÍNCULO TRABALHISTA, 
PREVIDENCIÁRIO, FISCAL E COMERCIAL  
 
5.1. A OSC é exclusivamente responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao seu funcionamento e à execução do 
objeto previsto no presente Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação aos 
respectivos pagamentos, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou danos 
decorrentes da restrição à sua execução. 
5.2. A inadimplência da OSC em relação às obrigações previstas no item anterior não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento. 
5.3. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pelo MUNICÍPIO 
não gera vínculo trabalhista com o MUNICÍPIO. 
 
 
6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
6.1. A prestação de contas tem por objetivo o controle de resultados e deverá conter 
elementos que permitam verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das 
metas e dos resultados previstos. 
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6.2. Prestação de contas mensal 
 
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada junto Secretaria de Finanças do 
Município, até o 5º dia útil do mês subsequente ao período aludido, caso isso não 
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos devem ser apresentados: 

I. Oficio solicitando repasse da próxima parcela, atestado pela secretaria 
municipal da área que lhe compete (social, cultura, saúde e educação) 

II. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade 
civil, assinado pelo seu representante legal, que deverá conter a descrição das 
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da parceria e 
comparativo das metas propostas e dos resultados alcançados. Nele, devem 
ser anexados todos os documentos que comprovem a realização das ações, 
tais como listas de presença/atendidos, fotos e relatórios de atendimento 
(áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e Educação) 

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal e o 
contador responsável, com a descrição das despesas e receitas realizadas. Os 
dados financeiros devem demonstrar se há coerência entre as receitas 
previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10) 

IV. Cópia das notas e dos comprovantes fiscais, cumprindo as obrigações que 
trata a Lei 13.019/2014 e as instruções contidas no Manual de Orientação para 
Formalização e Parceria entre a Administração Pública Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, item 10 – Prestação de Contas. 

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta investimento, específica do 
mês ao qual se refere à prestação de contas; 

VI. Certidão Negativa de Débitos alusivos a INSS, PIS/PASEP E FGTS. 
 
 
6.3. Prestação de contas anual 

A prestação de contas anual deverá ser protocolada junto Secretaria de Finanças 
do Município, até o dia 31 de janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com 
o seguinte conteúdo: 

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de Finanças, contendo a 
indicação do número do Termo de Parceria com a Administração Pública, a 
referência do exercício e os documentos que estão sendo enviados;  

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá conter: 
• Descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto. 
• Demonstração do alcance das metas. 
• Documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas 

que evidenciem o cumprimento do objeto, definidos no plano de trabalho como 
meios de verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos e outros. 

• Documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens ou 
serviços, quando houver. 

• Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver. 
• Justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas (se for o 

caso) 
III. Relatório de execução financeira anual, assinado pelo seu representante legal 

e o contador responsável, com a descrição das despesas e receitas realizadas. 
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Os dados financeiros devem demonstrar se há coerência entre as receitas 
previstas e as despesas realizadas.  

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta 
em instituição financeira pública indicada pelo órgão ou entidade da 
Administração Pública para movimentação dos recursos do termo de 
colaboração ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de conta 
corrente e de aplicações financeiras;  

V. Comprovante de depósito em conta bancária da Prefeitura Municipal de 
Brodowski dos saldos não utilizados, quando for o caso;  

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos que foram apresentados 
na Prestação de Contas;  

VII. Declaração da realização da contabilização dos recursos em consonância com 
os princípios e normas de contabilidade atinentes às organizações sem fins 
lucrativos. 

VIII. Na hipótese de aquisição de bens moveis e/ou imóveis com os recursos 
recebidos, prova de respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da 
circunscrição, conforme o caso. 

IX. Publicação do Balanço Patrimonial da OSC, dos exercícios encerrado e 
anterior; 

X. Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

XI. Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC, acompanhadas de 
balancete analítico acumulado no exercício; 

XII. Informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do 
termo de colaboração/fomento, quando do termino da vigência do ajuste; 

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no quadro diretivo da OSC de 
membro de Poder ou do Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;  

XIV. Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a 
qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou 
empregado público, ainda que previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias 

6.4. O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final em até cento e cinquenta 
dias, contados da data de recebimento do relatório final de execução do objeto. 
6.5. A análise da prestação de contas final pelo MUNICÍPIO será formalizada por meio 
de parecer técnico conclusivo, a ser inserido na plataforma eletrônica, que deverá 
verificar o cumprimento do objeto, o alcance das metas previstas no plano de trabalho 
e os efeitos positivos da parceria, considerando: 
I – o relatório final de execução do objeto; 
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver; 
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
IV – o relatório de execução financeira. 
6.5.1. O parecer técnico conclusivo embasará a decisão da autoridade competente 
que concluirá pela: 
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I – Aprovação das contas, quando constatado o cumprimento das metas e, quando 
necessária, da regularidade na execução financeira da parceria; 
II – Aprovação das contas com ressalvas quando, apesar de cumpridos o objeto e as 
metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 
III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art. 72, inciso III, da Lei Federal 
nº 13.019/14. 
 
7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR DA PARCERIA 
 
7.1. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, 
objetivando a gestão adequada e regular das parcerias, diante do que deverão 
contemplar a análise das informações da parceria constantes da plataforma eletrônica 
e da documentação técnica apresentada;  
7.2. Cabe ao MUNICÍPIO exercer as atribuições de monitoramento e avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio 
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio; 
7.3. As ações de monitoramento e avaliação deverão contemplar: 
I - a análise das informações da parceria constantes da plataforma eletrônica e da 
documentação que comprove o pagamento das obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação; 
II -  consulta aos sistemas eletrônicos que permitam aferir a regularidade da parceria; 
III - medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos 
de controle externo e interno; 
IV - a verificação de existência de denúncias aceitas. 
7.4. O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o acompanhamento e 
fiscalização desta parceria, através de publicação no Diário Oficial do Município - 
DOM.  
 
GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS BERLESE.  
 
7.5. O MUNICÍPIO poderá designar técnicos responsáveis para subsidiar o gestor da 
parceria em relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou de execução 
financeira, e ainda para a elaboração de seu relatório de monitoramento e avaliação; 
7.6. O MUNICÍPIO designará, em ato específico, os integrantes da comissão de 
monitoramento e avaliação para analisar os relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão ser por ela homologados. 
7.7. O gestor da parceria analisará os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira, se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e 
Avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada para homologação. 
7.7.1. O relatório técnico de monitoramento e avaliação deverá conter os elementos 
dispostos no § 1º do art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar: 
I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios; 
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local; 
III – os impactos econômicos e/ou sociais das ações desenvolvidas; 
IV – o grau de satisfação do público alvo, quando pesquisado. 
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7.8. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidade e/ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a OSC 
para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a irregularidade, cumprir a 
obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da 
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo da notificação prevista no 
item 6.4 deste termo. 
7.8.1. Na hipótese de existência de irregularidade ou inexecução parcial do objeto, 
mesmo após a notificação da OSC para saná-las, o relatório técnico parcial de 
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão unilateral da parceria, 
determinando a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou 
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada e, em não havendo a 
referida devolução, a instauração de tomada de contas especial.  
7.8.2. Serão glosados os valores relacionados às metas descumpridas sem 
justificativa suficiente, avaliadas no caso concreto. 
7.9. Nas hipóteses em que, por meio do monitoramento e avaliação da parceria, se 
constate a existência de evidências de irregularidades na aplicação de parcelas 
anteriormente recebidas; desvio de finalidade da aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração; ou de situação em que a OSC deixe de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo, o MUNICÍPIO reterá as parcelas dos recursos financeiros 
destinados à execução da parceria, até o saneamento das impropriedades 
constatadas. 
7.10. O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria Geral do Município e à 
Procuradoria Geral do Município sobre as irregularidades verificadas nas parcerias 
celebradas. 
7.11. A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos 
de políticas públicas, sem prejuízo da fiscalização realizada pelo MUNICÍPIO, pelos 
órgãos de controle e mecanismos de controle social previstos na legislação. 
 
8. DAS SANÇÕES 
 
8.1. Caso a execução da parceria esteja em desacordo com o estabelecido no Plano 
de Trabalho e ou com as normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO poderá aplicar à 
OSC sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade, na 
forma da Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os 
direitos de ampla defesa e contraditório da OSC. 
8.1.1. É facultada a defesa da OSC no prazo de dez dias, contados da data de 
abertura de vista dos autos processuais. 
8.1.2. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta cláusula 
caberá recurso administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de ciência da 
decisão. 
8.2. Nas hipóteses dos itens 12.2.1 e 12.2.2 da Cláusula Décima Segunda, a rescisão 
poderá levar à: 
8.2.1. Suspensão temporária da participação em chamamento público, suspensão 
temporária para requerer credenciamento prévio, suspensão temporária do 
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades do MUNICÍPIO, por prazo não superior a dois anos; 
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8.2.2. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público, declaração 
de inidoneidade para requerer credenciamento prévio ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
MUNICÍPIO, que será concedida sempre que a O.S.C ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no item 8.2.1. 
8.3. Nas hipóteses dos itens 12.2.1 e 12.2.2 da cláusula décima segunda, a rescisão 
deverá gerar apuração dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO. 
8.3.1. Havendo constatação de prejuízo para o MUNICÍPIO, a OSC deverá ressarci-lo 
sob pena de suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, 
pelo prazo máximo de dois anos; 
8.3.2. Passado o prazo de dois anos e perdurando os motivos determinantes da 
sanção, a O.S.C será declarada inidônea para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
até que ocorra o saneamento. 
8.4. Quando não houver devolução dos saldos financeiros remanescentes da parceria, 
na forma e prazo estabelecidos no item 4.6 deste termo, será instaurada Tomada de 
Contas Especial pela autoridade administrativa competente. 
 
9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
 
9.1. Obriga-se a OSC, em razão deste Termo de Colaboração, a fazer constar 
identificação do MUNICÍPIO de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, 
anúncios e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais como livros, 
relatórios, vídeos, internet e outros meios de divulgação, observando a legislação 
eleitoral vigente. 
9.2. A OSC compromete-se a publicar no seu sítio eletrônico oficial, quando houver, ou 
no sítio eletrônico público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração das 
parcerias até cento e oitenta dias após a apresentação da prestação de contas final, 
as informações de que trata o art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
9.3. Fica vedada a utilização de símbolos partidários e ou de caráter eleitoral em 
qualquer material de divulgação. 
 
10. DA VIGÊNCIA 
 
10.1. Nos termos da Lei 2.639/2021, este Termo de Colaboração, tem início 
retroagindo a 01 de Janeiro de 2021, com término previsto para 31 de dezembro de 
2021, possibilitada a sua prorrogação. 
10.2. A vigência da parceria poderá ser alterada, por meio de Termo Aditivo, mediante 
solicitação fundamentada da OSC, devidamente justificada e formalizada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da sua 
vigência, ou mediante a verificação desta necessidade pelo MUNICÍPIO, com a 
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu objeto. 
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10.3. A alteração do prazo de vigência do Termo de Colaboração, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do MUNICÍPIO, será promovida 
“de ofício”, limitada ao período do atraso verificado, por meio de Termo de Apostila. 
 
11. DA ALTERAÇÃO 
 
11.1. Este Termo de Colaboração, poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
mediante Termo Aditivo, Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de Trabalho, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado pela O.S.C com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. 
11.2. É vedada a alteração do objeto do Termo de Colaboração, permitida a 
ampliação, redução ou exclusão de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, 
desde que respeitados os limites legais e devidamente justificada e aprovada pelo 
MUNICÍPIO. 
 
12. DA RESCISÃO 
 
12.1. É facultado aos PARCEIROS rescindirem este instrumento a qualquer tempo, 
delimitando as respectivas condições, sanções e responsabilidades, estipulando-se 
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa intenção, não inferior a 60 
(sessenta) dias. 
12.2. Esta parceria poderá ser rescindida quando: 
12.2.1. Ocorrer o descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nela 
estabelecidas; 
12.2.2. Quando a OSC, após notificada, não sanar as impropriedades, conforme item 
7.8.1 da cláusula sétima; 
12.2.3. Pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que a 
torne formal ou materialmente inexequível; 
12.2.4. For denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partes mediante prévio 
aviso com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias; 

13. DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para dirimir quaisquer controvérsias 
e questões advindas da execução desta parceria. 

E, por estarem acordados com os termos dessa parceria as partes firmam em 3 (três) 
vias de igual teor e forma o presente instrumento. 

Brodowski – SP, 27 de julho de 2021 
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_______________________________________ ________________________________________ 
  

JOSÉ LUIZ PEREZ 

Prefeito Municipal 

IDELFONSO ALVES BORGES 

Presidente da Entidade 

 

_____________________________________   _____________________________________ 
Testemunha 1:  Rosyleine Aparecida Carvalho 
da Silva 

CPF: 057.401.658-90 

 

  Testemunha 2: Carlos Emmanuel da Costa 
Gaeta 

CPF: 417.696.708-07 
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TERMO DE COLABORAÇÃO – 015/2021 

REPASSE MUNICIPAL 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE 
BRODOWSKI E A ASSOCIAÇÃO 
ESPAÇO CRIANÇA DE BRODOWSKI 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O Município de Brodowski, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na 
Prefeitura Municipal, no endereço Praça Martim Moreira, nº 142, centro, CEP 14.340-
000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a Associação 
Espaço Criança de Brodowski, CNPJ nº 09.548.307/0001-04, situada à Rua Gerald 
Carreira, nº 364, CDHU, Brodowski, CEP 14.340-000, neste ato representado por 
Elizabete Aparecida Machado Lança, doravante denominada OSC, ambos em 
conjunto sujeitam-se, no que couber, aos termos da Lei Complementar nº 101 de 04 
de maio de 2000, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de 19 de fevereiro de 2021, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais normas que regulamentam a espécie, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto a formalização da relação de 
parceria, em regime de mútua cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atendimento especializado no tratamento do trauma a crianças e adolescentes, de 06 
a 18 anos de idade, e suas famílias, cuja renda é insuficiente para garantir esse 
tratamento, promovendo assim a garantia ao acesso a saúde especializada, bem 
como ofertar o Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos às crianças e 
adolescentes, com dois grupos de atendimento, sendo um com faixa etária de 06 a 11 
anos, e outro de 12 a 17 anos. O trabalho desenvolvido pela Associação Espaço 
Criança de Brodowski é de público notório e reconhecimento de excelência é o único 
prestado no município em relação a esse tipo de atendimento e que dispõe de local 
físico adequado a prestação de serviço, razão pela qual fica dispensada de 
credenciamento. 
 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS 
 
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:  
 

I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena realização do 
objeto; 
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II. Promover publicidade e transparência das informações referentes a esta 
parceria; 

III. Promover o registro das informações cabíveis na plataforma eletrônica do 
município e da OSC. 

IV. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo e nos 
limites de sua competência específica, informações relativas à parceria 
independente de autorização judicial; e 

V. Priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipótese de 
qualquer dúvida ou controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste 
Termo. 

 
2.2. São obrigações da CONCEDENTE: 

VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto; 
VII. Prorrogar a parceria de ofício, quando houver atraso na liberação dos recursos 

ou dos serviços, limitada a prorrogação ao exato período do atraso; 
VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como a providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

X. Emitir relatório de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a 
vigência do objeto, e submeter à homologação pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada. 

XI. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com 
base no relatório técnico de monitoramento e avaliação. 

XII. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação. 

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no que se refere à Prestação de 
contas. 

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas conforme determina a Lei 
13.204/15, e demais exigências da Administração, caso houver, e do 
respectivo Tribunal de Contas. 

XV. Realizar pesquisa de satisfação das parcerias quando caso a vigência 
ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por Termo Aditivo. 

2.3. São obrigações do PROPONENTE 

I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto desta parceria conforme 
o Plano de Trabalho, prestando ao MUNICÌPIO as devidas informações sempre 
que solicitado; 

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, na forma da Cláusula Quinta deste instrumento;  

III. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto desta parceria, 
conforme Cláusula Terceira; 
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IV. Realizar as compras e contratações necessárias à execução do objeto da 
parceria, observado o valor médio de mercado, conforme orçamentação 
realizada no Plano de Trabalho, tendo como norteadores os princípios da 
legalidade, moralidade e economicidade, sob pena de nulidade das despesas; 

V. Manter e movimentar os recursos exclusivamente em conta bancária 
específica, aplicando-os em cadernetas de poupança, fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública, todos com liquidez diária, enquanto não empregados na sua 
finalidade; 

VI. Alocar os recursos repassados nos seus registros contábeis conforme as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, sendo vedada sua classificação como 
receita própria ou pagamento por prestação de serviços; 

VII. Não remunerar com os recursos repassados: (i) membro de Poder ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
municipal; (ii) servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública municipal celebrante, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais 
condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o 
patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a pena privativa de liberdade, e 
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

VIII. Efetuar a restituição de recursos nos casos previstos na Lei nº 13.019/2014 
e/ou no Decreto Municipal nº 4.207/2021; 

IX. Zelar pela qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar 
eficiência, eficácia e efetividade social em suas atividades, assegurando a 
correção de quaisquer irregularidades;  

X. Prestar informações aos munícipes e quaisquer interessados sobre o caráter 
público das ações realizadas em decorrência dessa parceria, quando for o 
caso; 

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO 
sobre a execução do objeto da parceria, garantindo o acesso de agentes da 
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, documentos e informações relativos a esta 
parceria, e aos locais de execução do objeto; 

XII. Prestar contas na forma fixada na Cláusula Sexta, mantendo a guarda dos 
documentos pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao 
da apresentação da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a 
sua apresentação;  

XIII. Comunicar quaisquer alterações em seus atos societários e em seu quadro de 
dirigentes, quando houver, em até trinta dias da data de registro no órgão 
competente; 

XIV. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a 
sua funcionalidade;  

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária devidamente 
regularizada durante toda a vigência da parceria; e 

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme 
estabelecida no Plano de Trabalho, se for o caso. 
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XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de Assistência Social - 
PNAS/2004, com a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução 
CNAS 109 de 2009. 

XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020 
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal da Assistência Social. 

 

3. DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. Mediante depósito na conta bancária Banco do Brasil – Ag. 4634-5 – C/C 10894-
4, o município fará o repasse de origem MUNICIPAL, mensalmente à Associação 
Espaço Criança de Brodowski, a quantia de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 
mês, e anualmente o valor máximo de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para o 
exercício de 2021. 
3.2. Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, todos com liquidez diária, enquanto não empregados na sua 
finalidade. 
3.3. O repasse dos recursos financeiros a que se refere esta cláusula será efetuado 
até 31 de Dezembro de 2021. 
3.4. Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, em conta 
corrente específica da parceria, isenta de tarifa bancária, em agência de instituição 
financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO. 
3.4.1. Excepcionalmente, na hipótese de não haver isenção da tarifa bancária pela 
instituição financeira, após comprovação da cobrança por parte da instituição 
financeira e comunicação formal ao MUNICÍPIO, os valores pagos pela OSC a título 
de tarifa bancária deverão ser registrados na plataforma eletrônica, nos termos da 
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1; 
3.5. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos; 
3.6. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Colaboração, ocorrerão à 
conta de recursos alocados no respectivo orçamento do MUNICÍPIO, na dotação 
orçamentária a seguir informada, ou suas equivalentes para os próximos exercícios 
financeiros: 
Dotação Orçamentária nº. 02.10.02-08.244.0041.2052.0000-3.3.50.39.00 – Outros 
serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – F.R: 01 – C.A: 510.000 – Código de 
Controle: 460. 
 
4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 
4.1. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas 
constantes do Plano de Trabalho, nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no 
Decreto Municipal nº 4.207/2021, vedada sua utilização em finalidade diversa da 
pactuada neste instrumento. 
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4.2. Toda movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação eletrônica do beneficiário final, 
ou seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio da Transferência 
Eletrônica Disponível – TED –, Documento de Ordem de Crédito – DOC –, débito em 
conta e boleto bancário, todos sujeitos à identificação do beneficiário final. 
4.3. Os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido 
o pagamento de despesas após o término da parceria, desde que a constituição da 
obrigação tenha ocorrido durante a vigência da mesma e esteja prevista no plano de 
trabalho, sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para apresentação da 
prestação de contas final. 
4.3.1. O pagamento das verbas rescisórias da equipe de trabalho da organização da 
sociedade civil, poderá ser realizada ainda que após o término da execução da 
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período de atuação do profissional 
na execução das metas previstas no plano de trabalho. 
4.4. O MUNICÍPIO reterá as parcelas dos recursos financeiros destinados à OSC nas 
hipóteses e condições previstas no item 7.9 deste Termo. 
4.5. A OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, 
comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no 
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de 
comprovação das despesas. 
4.5.1. A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica os dados de que trata o item 
anterior até o vigésimo dia do mês subsequente à liquidação da despesa, sendo 
obrigatória a inserção de cópia dos comprovantes referentes aos pagamentos das 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, ficando dispensada a inserção de 
notas, comprovantes fiscais ou recibos das demais despesas. 
4.6. Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, deverão ser devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias. 

 

5. RESPONSABILIDADE PELO VÍNCULO TRABALHISTA, 
PREVIDENCIÁRIO, FISCAL E COMERCIAL  
 
5.1. A OSC é exclusivamente responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao seu funcionamento e à execução do 
objeto previsto no presente Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação aos 
respectivos pagamentos, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou danos 
decorrentes da restrição à sua execução. 
5.2. A inadimplência da OSC em relação às obrigações previstas no item anterior não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento. 
5.3. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pelo MUNICÍPIO 
não gera vínculo trabalhista com o MUNICÍPIO. 
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6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
6.1. A prestação de contas tem por objetivo o controle de resultados e deverá conter 
elementos que permitam verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das 
metas e dos resultados previstos. 
 
6.2. Prestação de contas mensal 
 
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada junto Secretaria de Finanças do 
Município, até o 5º dia útil do mês subsequente ao período aludido, caso isso não 
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos devem ser apresentados: 

I. Oficio solicitando repasse da próxima parcela, atestado pela secretaria 
municipal da área que lhe compete (social, cultura, saúde e educação) 

II. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade 
civil, assinado pelo seu representante legal, que deverá conter a descrição das 
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da parceria e 
comparativo das metas propostas e dos resultados alcançados. Nele, devem 
ser anexados todos os documentos que comprovem a realização das ações, 
tais como listas de presença/atendidos, fotos e relatórios de atendimento 
(áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e Educação) 

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal e o 
contador responsável, com a descrição das despesas e receitas realizadas. Os 
dados financeiros devem demonstrar se há coerência entre as receitas 
previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10) 

IV. Cópia das notas e dos comprovantes fiscais, cumprindo as obrigações que 
trata a Lei 13.019/2014 e as instruções contidas no Manual de Orientação para 
Formalização e Parceria entre a Administração Pública Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, item 10 – Prestação de Contas. 

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta investimento, específica do 
mês ao qual se refere à prestação de contas; 

VI. Certidão Negativa de Débitos alusivos a INSS, PIS/PASEP E FGTS. 
 
 
6.3. Prestação de contas anual 

A prestação de contas anual deverá ser protocolada junto Secretaria de Finanças 
do Município, até o dia 31 de janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com 
o seguinte conteúdo: 

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de Finanças, contendo a 
indicação do número do Termo de Parceria com a Administração Pública, a 
referência do exercício e os documentos que estão sendo enviados;  

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá conter: 
• Descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto. 
• Demonstração do alcance das metas. 
• Documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas 

que evidenciem o cumprimento do objeto, definidos no plano de trabalho como 
meios de verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos e outros. 
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• Documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens ou 
serviços, quando houver. 

• Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver. 
• Justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas (se for o 

caso) 
III. Relatório de execução financeira anual, assinado pelo seu representante legal 

e o contador responsável, com a descrição das despesas e receitas realizadas. 
Os dados financeiros devem demonstrar se há coerência entre as receitas 
previstas e as despesas realizadas.  

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta 
em instituição financeira pública indicada pelo órgão ou entidade da 
Administração Pública para movimentação dos recursos do termo de 
colaboração ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de conta 
corrente e de aplicações financeiras;  

V. Comprovante de depósito em conta bancária da Prefeitura Municipal de 
Brodowski dos saldos não utilizados, quando for o caso;  

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos que foram apresentados 
na Prestação de Contas;  

VII. Declaração da realização da contabilização dos recursos em consonância com 
os princípios e normas de contabilidade atinentes às organizações sem fins 
lucrativos. 

VIII. Na hipótese de aquisição de bens moveis e/ou imóveis com os recursos 
recebidos, prova de respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da 
circunscrição, conforme o caso. 

IX. Publicação do Balanço Patrimonial da OSC, dos exercícios encerrado e 
anterior; 

X. Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

XI. Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC, acompanhadas de 
balancete analítico acumulado no exercício; 

XII. Informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do 
termo de colaboração/fomento, quando do termino da vigência do ajuste; 

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no quadro diretivo da OSC de 
membro de Poder ou do Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;  

XIV. Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a 
qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou 
empregado público, ainda que previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias 

6.4. O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final em até cento e cinquenta 
dias, contados da data de recebimento do relatório final de execução do objeto. 
6.5. A análise da prestação de contas final pelo MUNICÍPIO será formalizada por meio 
de parecer técnico conclusivo, a ser inserido na plataforma eletrônica, que deverá 
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verificar o cumprimento do objeto, o alcance das metas previstas no plano de trabalho 
e os efeitos positivos da parceria, considerando: 
I – o relatório final de execução do objeto; 
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver; 
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
IV – o relatório de execução financeira. 
6.5.1. O parecer técnico conclusivo embasará a decisão da autoridade competente 
que concluirá pela: 
I – Aprovação das contas, quando constatado o cumprimento das metas e, quando 
necessária, da regularidade na execução financeira da parceria; 
II – Aprovação das contas com ressalvas quando, apesar de cumpridos o objeto e as 
metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 
III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art. 72, inciso III, da Lei Federal 
nº 13.019/14. 
 
7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR DA PARCERIA 
 
7.1. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, 
objetivando a gestão adequada e regular das parcerias, diante do que deverão 
contemplar a análise das informações da parceria constantes da plataforma eletrônica 
e da documentação técnica apresentada;  
7.2. Cabe ao MUNICÍPIO exercer as atribuições de monitoramento e avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio 
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio; 
7.3. As ações de monitoramento e avaliação deverão contemplar: 
I - a análise das informações da parceria constantes da plataforma eletrônica e da 
documentação que comprove o pagamento das obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação; 
II -  consulta aos sistemas eletrônicos que permitam aferir a regularidade da parceria; 
III - medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos 
de controle externo e interno; 
IV - a verificação de existência de denúncias aceitas. 
7.4. O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o acompanhamento e 
fiscalização desta parceria, através de publicação no Diário Oficial do Município - 
DOM.  
 
GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS BERLESE.  
 
7.5. O MUNICÍPIO poderá designar técnicos responsáveis para subsidiar o gestor da 
parceria em relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou de execução 
financeira, e ainda para a elaboração de seu relatório de monitoramento e avaliação; 
7.6. O MUNICÍPIO designará, em ato específico, os integrantes da comissão de 
monitoramento e avaliação para analisar os relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão ser por ela homologados. 
7.7. O gestor da parceria analisará os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira, se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e 
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Avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada para homologação. 
7.7.1. O relatório técnico de monitoramento e avaliação deverá conter os elementos 
dispostos no § 1º do art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar: 
I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios; 
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local; 
III – os impactos econômicos e/ou sociais das ações desenvolvidas; 
IV – o grau de satisfação do público alvo, quando pesquisado. 
7.8. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidade e/ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a OSC 
para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a irregularidade, cumprir a 
obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da 
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo da notificação prevista no 
item 6.4 deste termo. 
7.8.1. Na hipótese de existência de irregularidade ou inexecução parcial do objeto, 
mesmo após a notificação da OSC para saná-las, o relatório técnico parcial de 
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão unilateral da parceria, 
determinando a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou 
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada e, em não havendo a 
referida devolução, a instauração de tomada de contas especial.  
7.8.2. Serão glosados os valores relacionados às metas descumpridas sem 
justificativa suficiente, avaliadas no caso concreto. 
7.9. Nas hipóteses em que, por meio do monitoramento e avaliação da parceria, se 
constate a existência de evidências de irregularidades na aplicação de parcelas 
anteriormente recebidas; desvio de finalidade da aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração; ou de situação em que a OSC deixe de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo, o MUNICÍPIO reterá as parcelas dos recursos financeiros 
destinados à execução da parceria, até o saneamento das impropriedades 
constatadas. 
7.10. O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria Geral do Município e à 
Procuradoria Geral do Município sobre as irregularidades verificadas nas parcerias 
celebradas. 
7.11. A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos 
de políticas públicas, sem prejuízo da fiscalização realizada pelo MUNICÍPIO, pelos 
órgãos de controle e mecanismos de controle social previstos na legislação. 
 
8. DAS SANÇÕES 
 
8.1. Caso a execução da parceria esteja em desacordo com o estabelecido no Plano 
de Trabalho e ou com as normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO poderá aplicar à 
OSC sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade, na 
forma da Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os 
direitos de ampla defesa e contraditório da OSC. 
8.1.1. É facultada a defesa da OSC no prazo de dez dias, contados da data de 
abertura de vista dos autos processuais. 
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8.1.2. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta cláusula 
caberá recurso administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de ciência da 
decisão. 
8.2. Nas hipóteses dos itens 12.2.1 e 12.2.2 da Cláusula Décima Segunda, a rescisão 
poderá levar à: 
8.2.1. Suspensão temporária da participação em chamamento público, suspensão 
temporária para requerer credenciamento prévio, suspensão temporária do 
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades do MUNICÍPIO, por prazo não superior a dois anos; 
8.2.2. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público, declaração 
de inidoneidade para requerer credenciamento prévio ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
MUNICÍPIO, que será concedida sempre que a O.S.C ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no item 8.2.1. 
8.3. Nas hipóteses dos itens 12.2.1 e 12.2.2 da cláusula décima segunda, a rescisão 
deverá gerar apuração dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO. 
8.3.1. Havendo constatação de prejuízo para o MUNICÍPIO, a OSC deverá ressarci-lo 
sob pena de suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, 
pelo prazo máximo de dois anos; 
8.3.2. Passado o prazo de dois anos e perdurando os motivos determinantes da 
sanção, a O.S.C será declarada inidônea para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
até que ocorra o saneamento. 
8.4. Quando não houver devolução dos saldos financeiros remanescentes da parceria, 
na forma e prazo estabelecidos no item 4.6 deste termo, será instaurada Tomada de 
Contas Especial pela autoridade administrativa competente. 
 
9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
 
9.1. Obriga-se a OSC, em razão deste Termo de Colaboração, a fazer constar 
identificação do MUNICÍPIO de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, 
anúncios e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais como livros, 
relatórios, vídeos, internet e outros meios de divulgação, observando a legislação 
eleitoral vigente. 
9.2. A OSC compromete-se a publicar no seu sítio eletrônico oficial, quando houver, ou 
no sítio eletrônico público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração das 
parcerias até cento e oitenta dias após a apresentação da prestação de contas final, 
as informações de que trata o art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
9.3. Fica vedada a utilização de símbolos partidários e ou de caráter eleitoral em 
qualquer material de divulgação. 
 
10. DA VIGÊNCIA 
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10.1. Nos termos da Lei 2.639/2021, este Termo de Colaboração, tem início 
retroagindo a 01 de Janeiro de 2021, com término previsto para 31 de dezembro de 
2021, possibilitada a sua prorrogação. 
10.2. A vigência da parceria poderá ser alterada, por meio de Termo Aditivo, mediante 
solicitação fundamentada da OSC, devidamente justificada e formalizada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da sua 
vigência, ou mediante a verificação desta necessidade pelo MUNICÍPIO, com a 
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu objeto. 
10.3. A alteração do prazo de vigência do Termo de Colaboração, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do MUNICÍPIO, será promovida 
“de ofício”, limitada ao período do atraso verificado, por meio de Termo de Apostila. 
 
11. DA ALTERAÇÃO 
 
11.1. Este Termo de Colaboração, poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
mediante Termo Aditivo, Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de Trabalho, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado pela O.S.C com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. 
11.2. É vedada a alteração do objeto do Termo de Colaboração, permitida a 
ampliação, redução ou exclusão de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, 
desde que respeitados os limites legais e devidamente justificada e aprovada pelo 
MUNICÍPIO. 
 
12. DA RESCISÃO 
 
12.1. É facultado aos PARCEIROS rescindirem este instrumento a qualquer tempo, 
delimitando as respectivas condições, sanções e responsabilidades, estipulando-se 
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa intenção, não inferior a 60 
(sessenta) dias. 
12.2. Esta parceria poderá ser rescindida quando: 
12.2.1. Ocorrer o descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nela 
estabelecidas; 
12.2.2. Quando a OSC, após notificada, não sanar as impropriedades, conforme item 
7.8.1 da cláusula sétima; 
12.2.3. Pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que a 
torne formal ou materialmente inexequível; 
12.2.4. For denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partes mediante prévio 
aviso com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias; 

13. DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para dirimir quaisquer controvérsias 
e questões advindas da execução desta parceria. 

E, por estarem acordados com os termos dessa parceria as partes firmam em 3 (três) 
vias de igual teor e forma o presente instrumento. 

Brodowski – SP, 16 de agosto de 2021 
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_______________________________________ ________________________________________ 
  

JOSÉ LUIZ PEREZ 

Prefeito Municipal 

ELIZABETE APARECIDA MACHADO LANÇA 

Presidente da Entidade 

 

_____________________________________   _____________________________________ 
Testemunha 1: Rosyleine Aparecida Carvalho 
da Silva 

CPF: 057.401.658-90 

  Testemunha 2: Carlos Emmanuel da Costa 
Gaeta 

CPF: 417.696.708-07 
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PODER LEGISLATIVO DE BRODOWSKI

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
AVISO DE REEDIÇÃO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021
A CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 56.889.587/0001-96, 
por intermédio do seu Presidente, Vereador MARCOS 
ANTONIO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a retificação e 
reedição do edital do pregão supra, que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, 
SUPERVISÃO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE 
CARTÃO-ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS – SISTEMA ON-LINE, que será procedida 
e julgada de acordo com os princípios e normas 
estabelecidos pela Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 
e Lei Complementar nº 123/2006.

A sessão pública será realizada às 09:00 HORAS 
DO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2021, no prédio da 
Câmara Municipal de Brodowski-SP, situado à Avenida 
Champagnat nº 60, Centro, CEP 14340-000, Telefone (16) 
3664-8510 / 3664-8518, e será conduzida pela Comissão 
Municipal de Licitação, designada pelo Ato da Mesa nº 
010, de 16 de agosto de 2021.

Esclarecimentos a respeito deste certame licitatório 
poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@
camarabrodowski.sp.gov.br

O edital reeditado estará à disposição dos interessados 
através do site www.camarabrodowski.sp.gov.br

Brodowski, 01 de setembro de 2021, MARCOS 
ANTONIO DE ARAÚJO, Presidente da Câmara Municipal 
de Brodowski-SP.
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